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Para discutir e deliberar sobre a pauta de nº. 8/2018, realizada em 8 de 1 

agosto de 2018, sob a presidência do Méd. Vet. Marcus Campos Braun – 2 

CRMV-ES nº. 1373. Assim sendo, logo após efetuar a verificação do 3 

quórum, conforme determinação legal, o presidente fez a abertura dos 4 

trabalhos e em seguida deu boas vindas aos presentes. Esteve presente na 5 

reunião o membro da Diretoria Executiva: Méd. Vet. Rodrigo de Oliveira 6 

Uvo – CRMV-ES nº. 1348 – Secretário Geral; Os Conselheiros Efetivos: 7 

Méd. Vet. Luiz Fernando Pereira Vieira – CRMV-ES nº. 1520, Méd. Vet. 8 

Anderson Marcio Borsoi Chagas – CRMV-ES nº. 823, Méd. Vet. Daniel 9 

Pimentel Ribeiro Bressiane – CRMV-ES nº. 1852 e o Méd. Vet. Fabrício 10 

Ferreira Pagani – CRMV-ES nº. 483. Os Conselheiros Suplentes: Méd. 11 

Vet. Roseanne dos Reis Abrante Nunes – CRMV-ES nº. 1724 que 12 

substituiu o Conselheiro Efetivo Zoot. Artur da Silva Pinheiro – CRMV-ES 13 

nº. 212/ZP e a Méd. Vet. Luciana Chaves Comaru – CRMV-ES nº. 1738 14 

que substituiu o Conselheiro Efetivo Zoot. André Freitas Pereira Santos – 15 

CRMV-ES nº. 258/ZP; No segundo item da pauta, leitura, discussão e 16 

julgamento da Ata da Plenária de julho de 2018, que foi aprovada por 17 

unanimidade pelo plenário; No terceiro item da pauta, Leitura das 18 

correspondências recebidas e expedidas. Com a palavra o Secretário Geral, 19 

Méd. Vet. Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 1348 que informou 20 

não ter correspondência recebida; No quarto item de pauta, Participação 21 
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da assessoria de comunicação do CRMV-ES. Com a palavra a assessoria 1 

de comunicação do CRMV-ES que fez uma breve apresentação da empresa 2 

e o planejamento para o mês. Sendo destacado que a empresa Saliró 3 

Comunicação foi contratada em caráter emergência por dois meses, até que 4 

seja realizada uma nova licitação, conforme determina a Lei Federal 5 

8666/93, em seu artigo 24, inciso IV; No quinto item de pauta, 6 

Apreciação pelo plenário do parecer da Conselheira Relatora, a Médica 7 

Veterinária Roseanne dos Reis Abrante Nunes – CRMV-ES nº. 1724 8 

referente aos processos de registro das seguintes clínicas veterinárias: 1) 9 

Pet Same – Proc. Adm. nº. 276/2018, com a palavra a Conselheira 10 

Relatora, a Médica Veterinária Roseanne dos Reis Abrante Nunes – 11 

CRMV-ES nº. 1724 que assim proferiu seu parecer: “O Recurso 12 

administrativo foi apresentado de forma intempestiva e dessa forma sou 13 

pela manutenção da Multa. Solicito ao Senhor Presidente que seja 14 

realizada nova fiscalização in loco. Este é o meu parecer”. Após ampla 15 

discussão foi aprovado por unanimidade pelo plenário, 2) Popular Clínica 16 

Veterinária – Proc. Adm. nº. 1625/2017, com a palavra a Conselheira 17 

Relatora, a Médica Veterinária Roseanne dos Reis Abrante Nunes – 18 

CRMV-ES nº. 1724 que assim proferiu seu parecer: “Sendo assim, defiro o 19 

pedido de registro de Clínica Veterinária, tendo em vista que as 20 

adequações exigidas foram realizadas de acordo com resolução 21 
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1015/2012, como é possível verificar por ação fiscalizatória e registros 1 

fotográficos contidos nas folhas 46 e 47 deste processo. Este é o meu 2 

parecer”. Após ampla discussão foi aprovado por unanimidade pelo 3 

plenário, 3) Animalia Clínica Veterinária – Proc. Adm. nº. 2148/2017, 4 

com a palavra a Conselheira Relatora, a Médica Veterinária Roseanne dos 5 

Reis Abrante Nunes – CRMV-ES nº. 1724 que assim proferiu seu parecer: 6 

“Sendo assim, defiro o pedido de registro de Clínica Veterinária com 7 

internação diurna, considerando as informações prestadas no 8 

requerimento de registro de Clínica Veterinária, tendo em vista que todos 9 

os itens ausentes foram providenciados e estão de acordo com resolução 10 

1015/2012. Este é o meu parecer”. Após ampla discussão foi aprovado por 11 

unanimidade pelo plenário, 4) P. H. T. B. Fagundes – Proc. Adm, nº. 12 

942/2018, com a palavra a Conselheira Relatora, a Médica Veterinária 13 

Roseanne dos Reis Abrante Nunes – CRMV-ES nº. 1724 que assim 14 

proferiu seu parecer: “O fotóforo não pode ser utilizado, em substituição 15 

ao foco cirúrgico. O local de isolamento para doenças infecto-contagiosas 16 

pode ser dispensado no caso de não realizar internações de animais com 17 

doenças infecto-contagiosas, conforme informado na declaração de 18 

requisitos para registro de clínica veterinária. Mesmo utilizando 19 

exclusivamente matérias descartáveis, não pode ser dispensado a 20 

lavanderia no setor de sustentação. É importante observar que a entrada 21 
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para a Clínica Veterinária deve ser independente do setor de pet shop e 1 

dependências da loja.  Faz-se ainda necessária adequação do banho e 2 

tosa, pois este está nas dependências da Clínica Veterinária, estando em 3 

desacordo com a Resolução 1015/2012, art. 15. Este é o meu parecer”. 4 

Após ampla discussão foi aprovado por unanimidade pelo plenário, 5) 5 

Central Vet – Proc. Adm. nº. 295/2016, com a palavra a Conselheira 6 

Relatora, a Médica Veterinária Roseanne dos Reis Abrante Nunes – 7 

CRMV-ES nº. 1724 que assim proferiu seu parecer: “Sendo assim, solicito 8 

visita fiscalizatória para verificação especialmente do item ainda ausente 9 

na última fiscalização, mesa de internação, sem o qual não é possível 10 

registro, bem como dos itens fundamentais presentes na resolução 11 

1015/2017. Solicito que seja verificado se a empresa apresenta contrato 12 

com Responsável Técnico, atualizado, e com valor de remuneração 13 

condizente com o que determina a legislação, pois no processo está em 14 

anexo contrato com validade até 20 de Janeiro de 2017 e com valor de 220 15 

reais ( 25% do salário mínimo). Este é o meu parecer”. Após ampla 16 

discussão foi aprovado por unanimidade pelo plenário e 6) Clínica 17 

Veterinária Animavet – Proc. Adm. nº. 861/2018, com a palavra a 18 

Conselheira Relatora, a Médica Veterinária Roseanne dos Reis Abrante 19 

Nunes – CRMV-ES nº. 1724 que assim proferiu seu parecer: 20 

“Considerando a declaração de requisitos para registro de Clínica 21 
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Veterinária e o que foi informado no questionário de fiscalização de 1 

clinica veterinária, indefiro o pedido de registro de Clínica Veterinária 2 

devido ao grande numero de itens ausentes em desacordo com a resolução 3 

1015/2012. Para tal registro é necessário que o requerente providencie as 4 

seguintes adequações: I)Setor de atendimento: Consultório; geladeira 5 

com termômetro de máxima e mínima; arquivo médico que pode ser 6 

substituído por sistemas de informática. II) Setor Cirúrgico Sala para 7 

preparo e recuperação de pacientes: Sistemas de aquecimento; sistemas de 8 

provisão de oxigênio e ventilação mecânica; armário de fácil acesso com 9 

chave para guarda de medicamentos controlados e armário para 10 

descartáveis; pia e dispensador de detergente sem acionamento manual; 11 

sala de lavagem e esterilização de materiais, podendo ser suprimida no 12 

caso de terceirização de serviço, comprovada pela apresentação de 13 

contrato com a empresa executora. Sala cirúrgica Equipamentos para 14 

anestesia inalatória, com ventiladores mecânicos; equipamentos para 15 

monitorização anestésica com no mínimo temperatura corporal, oximetria, 16 

pressão arterial não invasiva  e eletrocardiograma; sistema de iluminação 17 

emergencial  própria; Instrumental para cirurgia em qualidade e 18 

quantidade  adequadas a rotina; aspirador cirúrgico; mesa auxiliar;  19 

Equipamentos básicos para intubação endotraqueal, compreendendo no 20 

mínimo tubos traqueais e laringoscópio; sistema de aquecimento ( colchão 21 
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térmico). III)Sala de internação Local de isolamento para doenças 1 

infecto-contagiosas e armário para guarda de medicamentos e 2 

descartáveis. IV)Setor de sustentação Depósito/ almoxarifado; setor de 3 

estocagem de medicamentos e fármacos; unidade de conservação de 4 

animais mortos. Solicito que seja informado ao Responsável técnico da 5 

empresa, que enquanto estes itens não forem adequados, não devem ser 6 

realizadas atividades veterinárias no estabelecimento. Este é o meu 7 

parecer”. Após ampla discussão foi aprovado por unanimidade pelo 8 

plenário; No sexto item de pauta, Apreciação pelo plenário do parecer do 9 

Conselheiro Relator, o Médico Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo – 10 

CRMV-ES nº. 1348 referente aos processos de registro das seguintes 11 

clínicas veterinárias: 1) Parada Animal Ltda – EPP – Proc. Adm. nº. 12 

1669/2017; 1595/2017, com a palavra o Conselheiro Relator, Médico 13 

Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 1348 que assim 14 

proferiu seu parecer: “Defiro o pedido de registro de clínica com cirurgia, 15 

atendimento somente diurno e internação diurna, sem setor para 16 

internação de doenças infectocontagiosas. Este é o meu parecer”. Após 17 

ampla discussão foi aprovado por unanimidade pelo plenário e 2) Drielli 18 

Langa – ME – Proc. Adm. nº. 364/2018; 366/2018; 63/2018, com a 19 

palavra o Conselheiro Relator, Médico Veterinário Rodrigo de Oliveira 20 

Uvo – CRMV-ES nº. 1348 que assim proferiu seu parecer: “Sendo assim, 21 
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indefiro o pedido de registro de clínica e concedo um prazo de 90 dias 1 

para adequação à Resolução CFMV nº. 1015/2012 e solicito uma nova 2 

fiscalização in loco após 90 dias para verificar se a empresa se adequou. 3 

Este é o meu parecer”. Após ampla discussão foi aprovado por 4 

unanimidade pelo plenário; No sétimo item de pauta, Apreciação pelo 5 

plenário do parecer do Conselheiro Relator, o Médico Veterinário 6 

Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 1348 referente aos processos 7 

de fiscalização dos seguintes consultórios: 1) Cons. Méd. Vet. Drielli 8 

Langa – Proc. Adm. nº. 490/2018, com a palavra o Conselheiro Relator, 9 

Médico Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 1348 que 10 

assim proferiu seu parecer: “Sendo assim, atendo o pedido de 11 

cancelamento do Registro do Consultório mantendo o Auto de Infração n° 12 

1503/2018. Este é o meu parecer”. Após ampla discussão foi aprovado por 13 

unanimidade pela plenária, 2) Cons. Méd. Vet. Orotides Pires da Luz 14 

Neto – Proc. Adm. nº. 870/2018, com a palavra o Conselheiro Relator, 15 

Médico Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 1348 que 16 

assim proferiu seu parecer: “Sendo assim, indefiro o registro de 17 

consultório por não atender a Resolução CFMV nº. 1015/2015, art. 8º, 18 

inciso I, alínea “a”. Solicito um prazo de 30 dias para adequação e nova 19 

fiscalização in loco. Este é o meu parecer”. Após ampla discussão foi 20 

aprovado por unanimidade pela plenária, 3) Cons. Méd. Vet. Viviane 21 
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Barcellos – Proc. Adm. nº. 1097/2018, com a palavra o Conselheiro 1 

Relator, Médico Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 2 

1348 que assim proferiu seu parecer: “Sendo assim, defiro o registro de 3 

consultório por atender a resolução CFMV nº. 1015/2012. Este é o meu 4 

parecer”. Após ampla discussão foi aprovado por unanimidade pela 5 

plenária, 4) Cons. Méd. Vet. Carolina Henrique Gonçalves – Proc. 6 

Adm. nº. 1061/2018, com a palavra o Conselheiro Relator, Médico 7 

Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 1348 que assim 8 

proferiu seu parecer: “Sendo assim, defiro o registro de consultório por 9 

atender a resolução CFMV nº. 1015/2012. Este é o meu parecer”. Após 10 

ampla discussão foi aprovado por unanimidade pela plenária, 5) Cons. 11 

Méd. Vet. Mônica Kalil Isaac – Proc. Adm. nº. 1683/2017; 1594/2017, 12 

com a palavra o Conselheiro Relator, Médico Veterinário Rodrigo de 13 

Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 1348 que assim proferiu seu parecer: “No 14 

mesmo dia em seu questionário de fiscalização, a fiscal dessa Autarquia, 15 

Mariane Luchi de Oliveira, no Termo de Constatação nº. 1150/2018, 16 

declara que o estabelecimento está de acordo com a Resolução CFMV nº. 17 

1015/2012. Sendo assim, defiro o registro de consultório por atender a 18 

Resolução CFMV nº. 1015/2012. Este é o meu parecer”. Após ampla 19 

discussão foi aprovado por unanimidade pela plenária, 6) Cons. Méd. Vet. 20 

Jean Carlos Vieira – Proc. Adm. nº. 352/2018, com a palavra o 21 
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Conselheiro Relator, Médico Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo – 1 

CRMV-ES nº. 1348 que assim proferiu seu parecer: “Sendo assim, indefiro 2 

o registro de consultório por se tratar de uma estrutura de clínica 3 

veterinária e solicito que seja feito o requerimento de registro de clínica 4 

veterinária, ou que seja retirado todos os itens inerentes a atividade de 5 

clínica veterinária num prazo de 30 dias, e que, ao final deste prazo, seja 6 

feita uma fiscalização in loco. Este é o meu parecer”. Após ampla 7 

discussão foi aprovado por unanimidade pela plenária, 7) Cons. Méd. Vet. 8 

Eduardo Nogueira Fernandes – Proc. Adm. nº. 245/2018; 2012/2017 9 

(Ibatiba), com a palavra o Conselheiro Relator, Médico Veterinário 10 

Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 1348 que assim proferiu seu 11 

parecer: “Após analisar de forma criteriosa o Processo e julgar que a 12 

defesa foi Tempestiva e que foi solicitado o registro do consultório, voto 13 

pelo cancelamento do Auto de Multa n° 3/2018. Quanto ao registro do 14 

mesmo, voto pelo indeferimento, visto que não possui acesso independente 15 

estando assim em desacordo com a Resolução CFMV 1015/2012 Art. 15, 16 

concedendo o prazo de 90 (noventa) dias. Este é o meu parecer”. Após 17 

ampla discussão foi aprovado por unanimidade pela plenária, 8) Cons. 18 

Méd. Vet. Polliana Severino da Silva – Proc. Adm. nº. 1135/2018; 19 

1134/2018 (Iuna), com a palavra o Conselheiro Relator, Médico 20 

Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 1348 que assim 21 
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proferiu seu parecer: “No dia 24 de julho de 2018 foi preenchido pela 1 

fiscal desta autarquia Talita Calegario Figueira Dias o Termo de 2 

constatação n° 153/2018, onde relata que o consultório está em acordo 3 

com a Resolução CFMV 1015/2012. Sendo assim, defiro o Registro de 4 

Consultório. Este é o meu parecer”. Após ampla discussão foi aprovado 5 

por unanimidade pela plenária e 9) Cons. Méd. Vet. Andreza Emerick 6 

Carvalho Marinho – Proc. Adm. nº. 890/2018 (Irupi), com a palavra o 7 

Conselheiro Relator, Médico Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo – 8 

CRMV-ES nº. 1348 que assim proferiu seu parecer: “No dia 25 de julho de 9 

2018 foi preenchido pela fiscal desta autarquia Talita Calegario Figueira 10 

Dias o Termo de constatação n° 156/2018, onde relata que o consultório 11 

está em acordo com a Resolução CFMV 1015/2012. Sendo assim, defiro o 12 

Registro de Consultório. Este é o meu parecer”. Após ampla discussão foi 13 

aprovado por unanimidade pela plenária; No oitavo item de pauta, 14 

Apreciação pelo plenário do parecer do Conselheiro Relator, o Médico 15 

Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 1348 referente aos 16 

processos de fiscalização: 1) Clínica Veterinária Gabriellis Ltda – Proc. 17 

Adm. nº. 567/2018, com a palavra o Conselheiro Relator, Médico 18 

Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 1348 que assim 19 

proferiu seu parecer: “Sendo assim, entendo que a unidade de conservação 20 

de animais mortos e resto de resíduos é indispensável para clínicas que 21 
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realizam cirurgias e internação, não apenas para armazenar animais 1 

mortos, como também para armazenar tecidos e restos cirúrgicos até o 2 

recolhimento destes por empresa credenciada. Conforme o que determina 3 

a Resolução CFMV nº. 1015/2012, art. 5º, inciso IV, alínea “f”. Solicito 4 

que a empresa providencie o item faltante em 30 dias e que seja realizada 5 

nova visita in loco para verificação, caso não tenha sido sanada tal 6 

irregularidade, que seja lavrado o devido auto de multa. Este é o meu 7 

parecer”. Após ampla discussão foi aprovado por unanimidade pelo 8 

plenário e 2) Cooperativa dos Aquicultores e Agricultores Capixabas – 9 

Proc. Adm. nº. 2013/2017; 903/2016, com a palavra o Conselheiro 10 

Relator, Médico Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 11 

1348 que assim proferiu seu parecer: “Após analisar de forma criteriosa o 12 

processo e julgar que todas as defesas foram tempestivas, que o objetivo 13 

foi cumprido, solicito cancelamento do auto de multa nº. 155/2016, 14 

arquivamento deste processo. Este é meu parecer”. Após ampla discussão 15 

foi aprovado por unanimidade pelo plenário; No nono item de pauta, 16 

Apreciação pelo plenário do parecer do Conselheiro Relator, o Médico 17 

Veterinário Daniel Pimentel Ribeiro Bressiane – CRMV-ES nº. 1852 18 

referente ao processo de registro do seguinte laboratório: 1) Caballus 19 

Laboratório Veterinário Ltda - ME – Proc. Adm. nº. 500/2018, com a 20 

palavra o Conselheiro Relator, o Médico Veterinário Daniel Pimentel 21 
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Ribeiro Bressiane – CRMV-ES nº. 1852 que assim proferiu seu parecer: 1 

“Passo ao meu voto. Considerando a prestação das informações constante 2 

nos autos, os termos assinados pelo RT do estabelecimento requerente e 3 

por fim a declaração encaminhada e anexada no processo, VOTO PELO 4 

DEFERIMENTO DE REGISTRO de estabelecimento de diagnóstico de 5 

Anemia Infecciosa Equina - AIE e MORMO”. Após ampla discussão foi 6 

aprovado por unanimidade pelo plenário; No décimo item de pauta, 7 

Apreciação pelo plenário do parecer do Conselheiro Relator, o Médico 8 

Veterinário Daniel Pimentel Ribeiro Bressiane – CRMV-ES nº. 1852 9 

referente aos seguintes processos de fiscalização: 1) Veterinária da Ilha 10 

Ltda – ME – Proc. Adm. nº. 857/2018, com a palavra o Conselheiro 11 

Relator, o Médico Veterinário Daniel Pimentel Ribeiro Bressiane – 12 

CRMV-ES nº. 1852 que assim proferiu seu parecer: “Mesmo apresentado 13 

intempestivamente o seu recurso acato o mesmo e passo ao meu voto.  O 14 

Médico Veterinário Sávio Pimentel Citty mesmo que apresentado de forma 15 

intempestiva seu recurso se mostra com boa vontade em se manter 16 

regularizado junto a esta autarquia e cumpridor de suas obrigações 17 

conforme as resoluções que regem a mesma, ainda em observância que o 18 

mesmo protocolou no dia 19 de junho de 2018 o seu recurso, onde solicita 19 

que lhe fosse concedido mais 30 dias para que se cumprisse todas as 20 

solicitações do auto de infração. Sou por acatar tal pedido e lhe concedo o 21 
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acréscimo de 30 dias solicitados, contados a partir do fim do prazo dado 1 

no auto de infração nº. 541/2018. Ainda por fim encaminho ao senhor 2 

presidente uma solicitação para que assim que o prazo solicitado pelo 3 

requerente já tenha se encerrado seja determinada nova fiscalização 4 

imediata para averiguação do cumprimento da Lei 5.517/2012 e Resolução 5 

Federal 1117/2017; Não sendo constatado o cumprimento das 6 

determinações nesse parecer que seja adotado as medidas fiscais cabíveis; 7 

e por fim, caso seja notado atividade de clínica médico veterinária no 8 

referido estabelecimento, que está em desacordo com a resolução vigente, 9 

seja comunicado via relatório a diretoria para conhecimento e 10 

pronunciamento quanto ao fato”. Após ampla discussão foi aprovado por 11 

unanimidade pelo plenário e 2) Carlos Eduardo Rodrigues de Carvalho 12 

– Proc. Adm. nº. 854/2018, com a palavra o Conselheiro Relator, o 13 

Médico Veterinário Daniel Pimentel Ribeiro Bressiane – CRMV-ES nº. 14 

1852 que assim proferiu seu parecer: “Tendo em vista que o Médicos 15 

Veterinário Sr. Carlos Eduardo Rodrigues de Carvalho apresentou de 16 

forma tempestiva seu recurso, onde o mesmo se mostra com boa vontade 17 

em se manter regularizado junto a esta autarquia e cumpridor de suas 18 

obrigações conforme as resoluções que regem a mesma, ainda em 19 

observância que o mesmo protocolou no dia 16 de junho de 2018 o seu 20 

recurso, onde solicita que lhe fosse concedido mais 45 dias para que 21 
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terminasse os trâmites legais, citados por ele assim sendo o cadastro 1 

nacional de pessoa jurídica e a aquisição de alguns aparelhos. Sou por 2 

acatar tal pedido lhe concedo o acréscimo de 45 dias solicitados, contados 3 

a partir do fim do prazo dado no auto de infração nº. 542/2018. Ainda por 4 

fim, encaminho ao senhor presidente uma solicitação para que seja assim 5 

que o prazo solicitado pelo requerente já tenha se encerrado, seja 6 

determinada nova fiscalização imediata (...). Não sendo constatado o 7 

cumprimento das determinações nesse parecer, que seja adotado as 8 

medidas fiscais cabíveis; e por fim caso seja notado atividade de clínica 9 

médico veterinária no referido estabelecimento que está em desacordo com 10 

a resolução vigente, seja comunicado, via relatório, a diretoria para 11 

conhecimento e pronunciamento quanto ao fato”. Após ampla discussão 12 

foi aprovado por unanimidade pelo plenário; No décimo primeiro item de 13 

pauta, por terem sido atendidos todos os requisitos, foi aprovada por 14 

unanimidade a solicitação de registro das seguintes pessoas jurídicas: 1) 15 

Jane Aparecida Ascaciba de Assis – Proc. Adm. nº. 1009/2018 16 

(Vitória), 2) Adrieli Soares Alves de Oliveira – Proc. Adm. nº. 17 

1181/2018 (São Gabriel da Palha), 3) Ruam Monteiro Lopes – Proc. 18 

Adm. nº. 621/2018 (Castelo), 4) Laranjeiras Pet Shop Com. E Serv. De 19 

Prod. Veterinários Ltda – ME – Proc. Adm. nº. 1993/2017 (Serra), 5) 20 

Fri-Boi Indústria e Comércio de Alimentos Eireli – Proc. Adm. nº. 21 
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1180/2018 (Cariacica), 6) Amelia Sandra Pereira de Castro Pet Shop – 1 

Proc. Adm. nº. 1189/2018 (Vitória), 7) Domart Alimentos Ltda – Proc. 2 

Adm. nº. 1178/2018 (Marechal Floriano), 8) Companhia de Alimentos 3 

Uniaves – Filial – Proc. Adm. nº. 1190/2018 (Venda Nova do 4 

Imigrante), 9) Erna Belz Schimidt – Proc. Adm. nº. 1187/2018 5 

(Colatina), 10) Renato Augusto Cavallieri – Proc. Adm. nº. 1144/2018 6 

(Viana), 11) Luciene Rodrigues de Carvalho – Proc. Adm. nº. 466/2018 7 

(Aracruz), 12) Liliane Schroeder Porto Lima – Proc. Adm. nº. 8 

1174/2018 (Anchieta) e 13) Sopaes – Sociedade Protetora dos Animais 9 

do Estado do Espírito Santo – Proc. Adm. nº. 1297/2018 (Vitória); No 10 

décimo segundo item de pauta, por terem sido atendidos todos os 11 

requisitos, foi aprovada por unanimidade a solicitação de registro das 12 

seguintes clínicas veterinárias: 1) Mundo Pet Artigos Veterinários Ltda – 13 

ME – Proc. Adm. nº. 732/2018 (Linhares) e 2) AMA Atendimento 14 

Médico Animal Ltda – ME – Proc. Adm. nº. 1000/2017 (Colatina); No 15 

décimo terceiro item de pauta, por terem sido atendidos todos os 16 

requisitos, foi aprovada por unanimidade a solicitação de inscrição 17 

provisória das seguintes pessoas físicas: 1) Bruno Amaro da Silva – Proc. 18 

Adm. nº. 1241/2018 (Serra), 2) Yasmin Scandian Cardoso – Proc. Adm. 19 

nº. 1209/2018 (Vila Velha), 3) Elaine da Silva Quaresma – Proc. Adm. 20 

nº. 1254/2018 (Serra), 4) Ludmilla Aparecida Vieira Tiradentes – Proc. 21 
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Adm. nº. 1284/2018 (Cachoeiro de Itapemirim), 5) Aurymarkson 1 

Eleosippo Lopes Pinheiro – Proc. Adm. nº. 1185/2018 (São Mateus), 6) 2 

Willian Schultz – Proc. Adm. nº. 1213/2018 (Santa Maria de Jetibá), 7) 3 

Vinicius Lamas Rocha Vicente – Proc. Adm. nº. 1293/2018 (Afonso 4 

Claudio), 8) Isabela Siebert Falqueto – Proc. Adm. nº. 1292/2018 5 

(Afonso Claudio) e 9) Angélica Pereira Darros – Proc. Adm. nº. 6 

1295/2018 (Cachoeiro de Itapemirim); No décimo quarto item de 7 

pauta, por terem sido atendidos todos os requisitos, foi aprovada por 8 

unanimidade a solicitação de inscrição das seguintes pessoas físicas: 1) 9 

Roberto Romeu de Souza – Proc. Adm. nº. 1214/2018 (Vila Velha), 2) 10 

Emanuelly Senna Silva – Proc. Adm. nº. 1238/2018 (Guarapari), 3) 11 

Ygor Machado – Proc. Adm. nº. 1240/2018 (Vila Velha), 4) Lucas dos 12 

Reis de Souza – Proc. Adm. nº. 1239/2018 (Guarapari), 5) Luiz 13 

Augusto Viegas Marques – Proc. Adm. nº. 1237/2018 (Vitória), 6) 14 

Rayane Rigamonte Batista – Proc. Adm. nº. 1251/2018 (Vila Velha), 7) 15 

Diego de Souza Frank – Proc. Adm. nº. 1200/2018 (Vitória), 8) 16 

Carolina Perin Motta – Proc. Adm. nº. 1203/2018 (Vila Velha), 9) 17 

Simone de Oliveira Sant’ana – Proc. Adm. nº. 1252/2018 (Guarapari), 18 

10) Andressa da Cruz Rangel – Proc. Adm. nº. 1210/2018 (Aracruz), 19 

11) Dariele dos Santos Vieira Gonçalves – Proc. Adm. nº. 1219/2018 20 

(Vila Velha), 12) Aline Silva Passos Rodrigues Santos – Proc. Adm. nº. 21 
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1216/2018 (Serra), 13) Mariana Cunha Monteiro – Proc. Adm. nº. 1 

1217/2018 (Vila Velha), 14) Gyovanna Crystina Toboza Fávero – Proc. 2 

Adm. nº. 1206/2018 (Vila Velha), 15) Guilherme Pires Cardoso – Proc. 3 

Adm. nº. 1307/2018 (Dores do Rio Preto), Rodolfo Firme Carletto – 4 

Proc. Adm. nº. 1201/2018 (Pedro Canário) e Gabriela Bodnar Putti 5 

Martins – Proc. Adm. nº. 1246/2018 (São Paulo); No décimo quinto 6 

item de pauta, por terem sido atendidos todos os requisitos, foi aprovada 7 

por unanimidade a solicitação de registro da seguinte Microempreendedor 8 

Individual: 1) Marcelo Medeiros de Assis – Proc. Adm. nº. 1060/2018 9 

(Vila Velha); No décimo sexto item de pauta, Apreciação pelo plenário 10 

da solicitação de transferência das seguintes pessoas físicas: 1) Bruna 11 

Voltolin de Sena – Proc. Adm. nº. 1244/2018 (CRMV-SP) e 2) Tiago 12 

Facury Moreira – Proc. Adm. nº. 1301/2018 (CRMV-MG); No décimo 13 

sétimo item de pauta, Plano de cargos e salários. Com a palavra o 14 

presidente do CRMV-ES, Méd. Vet. Marcus Campos Braun, que 15 

apresentou aos presentes o novo plano de cargos e salários dos servidores 16 

do CRMV-ES. Destacando que os salários dos atuais servidores serão 17 

mantidos. Mantendo o reajuste, de acordo com os índices oficiais, além da 18 

avaliação, que será realizada em dezembro, que poderá variar de 0 a 6%, de 19 

acordo com os requisitos de: assiduidade, pontualidade, resolubilidade, 20 

dinamismo, atendimento ao público e apresentação; No décimo oitavo 21 
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item de pauta, Oficio TCU nº. 404/2018 referente à consulta do 1 

CRMV-ES sobre fornecimento de coffee break aos participantes dos 2 

cursos, seminários, palestras, entregas de cédula profissional. Com a 3 

palavra o presidente do CRMV-ES, Méd. Vet. Marcus Campos Braun, que 4 

informou que o CRMV-ES solicitou ao TCU informações sobre a 5 

legalidade na oferta de coffee break aos participantes dos cursos, 6 

seminários, palestras e entregas de cédula profissional. Em resposta, o TCU 7 

informou que presidente de Conselho Profissional não se encontra no rol de 8 

autoridades que podem solicitar orientação ao Tribunal, expresso no art. 9 

264 do Regimento Interno do TCU. No entanto, em caráter orientativo, 10 

citou o Acórdão 2890/2009-TCU-Plenário e os Acórdãos 128/1998 e 11 

367/2009 – TCU, ambos da Segunda Câmara, cujo entendimento é de que é 12 

admissível a realização desse tipo de despesas somente quando vinculadas 13 

à finalidade da entidade e desde que haja comedimento com tais gastos; No 14 

décimo nono item de pauta, Entendimento da atual gestão e orientação 15 

para as agentes de fiscalização referente a Resolução CFMV nº. 16 

1015/2013: Art. 3º, inciso III, “a” e “e” e inciso V, “d”; Art. 5º, inciso 17 

II, “a”, inciso IV, “c”. (Rodrigo Uvo). Com a palavra o Secretário Geral, 18 

Médico Veterinário Rodrigo de Oliveira Uvo, que apresentou para 19 

deliberação do plenário referente ao entendimento do plenário. Após ampla 20 

discussão, referente aos Art. 3º, inciso III, “a” e “e” e inciso V, “d” o 21 
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plenário deliberou pelo entendimento de equiparação de clínica com o 1 

hospital, no sentido de que a sala de preparo de pacientes poderá ser a 2 

mesma sala de recuperação. Quanto ao Art. 5º, inciso II, “a”, inciso IV, “c”, 3 

por ampla maioria pelo entendimento de que instalações para preparo e 4 

alimentação deverão ser separados do ambiente de descanso; No vigésimo 5 

item de pauta, Solicitação da empresa Italat para o CRMV-ES 6 

contribuir de forma pedagógica no que tange às boas práticas de 7 

manejo da pecuária leiteira entre outros. Com a palavra o presidente do 8 

CRMV-ES, Méd. Vet. Marcus Campos Braun, que informou que a empresa 9 

Italat, devidamente registrada, solicitou ao CRMV-ES para realizar 10 

palestras no sentido de contribuir de forma pedagógica no que tange às 11 

boas práticas de manejo da pecuária leiteira, a ser realizado nos dias 9 e 10 12 

de agosto de 2018, na cidade de Itaguaçu. Após ampla discussão o plenário 13 

deliberou pela ida do presidente, Méd. Vet. Marcus Campos Braun, da 14 

conselheira suplente, Méd. Vet. Roseanne dos Reis Abrante, e do professor 15 

da UVV, Médico Veterinário Thiago Facury Moreira, e do Médico 16 

Veterinário Werner Binda Wruck; No vigésimo primeiro item de pauta, 17 

Convite da Farmácia Vida Animal para o CRMV-ES apoiar e 18 

participar do evento “Outubro Rosa”, dia 6/10/2018, às 17h. Com a 19 

palavra o presidente do CRMV-ES, Méd. Vet. Marcus Campos Braun que 20 

fez a leitura do e-mail encaminhado pelo Sr. Carlos Eduardo França 21 
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Bassini, sócio-proprietário da empresa Farmácia Vida Animal, convidando 1 

o CRMV-ES para apoiar e participar do evento Outubro Pet Rosa, que será 2 

realizado dia 6/10/2018, no estacionamento do shopping Boulevard, a partir 3 

das 17h, com encerramento previsto para 21h. Destacando que o evento é 4 

sem fins lucrativos, e busca conscientizar a causa de combate ao câncer em 5 

animais domésticos. Que o evento contará com a ajuda dos professores e 6 

alunos da UVV e que a média de público nos primeiros dois eventos 7 

chegou a três mil pessoas por evento.  Após ampla discussão o plenário 8 

deliberou por apoiar o evento, sendo montado um stand, com objetivo de 9 

aproximar o CRMV-ES da sociedade e da classe veterinária. No sentido de 10 

mostrar à população que existe o CRMV-ES e qual sua finalidade; No 11 

vigésimo segundo item de pauta, Ofício encaminhado pelo Méd. Vet. 12 

Maurício Pinto Guimarães convidando o CRMV-ES a indicar 13 

representante para compor o Conselho Municipal de Bem Estar 14 

Animal de Vila Velha. Após ampla discussão o plenário deliberou por não 15 

enviar, no momento, representantes para o Conselho Municipal de Bem 16 

Estar Animal de Vila Velha; No vigésimo terceiro item de pauta, E-mail 17 

CRMV-RJ confirmando o apoio para a vinda do Méd. Vet. Sérgio 18 

Lobato ao Espírito Santo. Com a palavra o presidente do CRMV-ES, 19 

Méd. Vet. Marcus Campos Braun que informou à plenária que o CRMV-RJ 20 

vai patrocinar a vinda do Méd. Vet. Sérgio Lobato ao Espírito Santo, para 21 
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ministrar o curso de RT no dia 11/8/2018, pagando diárias e passagem 1 

aérea; No vigésimo quarto item de pauta, Ofício Circular CFMV nº. 2 

34/2018 – Cumprimento à Legislação Eleitoral nº. 9504/1997. Com a 3 

palavra o presidente do CRMV-ES, Méd. Vet. Marcus Campos Braun que 4 

fez a leitura do ofício, destacando a obrigatoriedade do cumprimento à 5 

Legislação Eleitoral nº. 9504/97, com as seguintes determinações: 6 

suspensão de disseminação de conteúdos noticiosos institucionais, 7 

inclusive eventos, bem como publicidade, comunicação na internet e redes 8 

sociais, e todas aquelas submetidas às vedações e não caracterizadas como 9 

informações de interesse direto do cidadão vinculadas à prestação de 10 

serviços públicos. Que os releases devem evitar conteúdos ou análises que 11 

envolvam emissão de juízo de valor referente a ações, políticas públicas e 12 

programas sociais, bem como comparações entre diferentes gestões de 13 

governo, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 14 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. Que 15 

a legislação eleitoral proíbe a veiculação ou exibição de conteúdos 16 

noticiosos dos órgãos e entidades em suas propriedades digitais. No 17 

entanto, permite aos órgãos disponibilizar releases a jornalistas em suas 18 

propriedades digitais, desde que respeitadas as regras de conteúdo citadas 19 

acima.  E por fim, que comentários em redes sociais do Sistema 20 

CFMV/CRMVs devem ser moderados, podendo ser removidos, caso o 21 
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conteúdo postado possa ser caracterizado com favorável ou contrário a 1 

candidatos, partidos políticos ou autoridades públicas; No vigésimo quinto 2 

item de pauta, E-mail do Méd. Vet. Rodrigo Viana Sepúlveda, 3 

professor do Curso de Medicina Veterinária da UVV, convidando o 4 

presidente do CRMV-ES para abertura de dois eventos em agosto. 5 

Com a palavra o presidente do CRMV-ES, Méd. Vet. Marcus Campos 6 

Braun que recebeu o convite para participar de dois eventos a serem 7 

realizados na UVV em agosto: o primeiro corresponde à comemoração do 8 

dia do Médico Veterinário, evento destinado a todos os estudantes do curso 9 

de Medicina Veterinária da instituição. O evento tem como objetivo 10 

apresentar aos estudantes as diferentes áreas de atuação do médico 11 

veterinário com a participação de profissionais do estado dividindo as 12 

experiências com os estudantes e ocorrerá no dia 29 de agosto de 2018, 13 

com abertura às 8h, sendo disponibilizado cinco minutos ao presidente do 14 

CRMV-ES para fala com os estudantes e demais integrantes da mesa de 15 

abertura. O segundo evento será a XII Semana Acadêmica de Medicina 16 

Veterinária e V Simpósio da Pós-Graduação em Ciência Animal. O evento 17 

é aberto a estudantes de Medicina Veterinária de todo o estado, bem como 18 

médicos veterinários atuantes no mercado ou estudantes de pós-graduação. 19 

O evento conta com a participação de profissionais de todo o país com 20 

expertise em diferentes áreas do conhecimento da Medicina Veterinário, 21 
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sendo dividido em palestras com interesse geral e palestras focadas nas 1 

áreas de Pequenos Animais, Grandes Animais e Animais Silvestres. A 2 

semana acadêmica ainda conta com sete minicursos dentro dessas áreas. A 3 

abertura do evento ocorrerá no dia 30 de agosto de 2018, às 8h, sendo 4 

disponibilizados cinco minutos ao presidente do CRMV-ES de fala com os 5 

estudantes e demais integrantes da mesa de abertura; No vigésimo sexto 6 

item de pauta, Relatório da participação do Méd. Vet. Rodrigo Viana 7 

Sepúlveda, membro da Comissão de Ensino da Medicina Veterinária, 8 

no II Fórum das Comissões Nacional e Regionais de Educação de 9 

Medicina Veterinária do Sistema CFMV/CRMVs. Com a palavra o 10 

presidente do CRMV-ES, Méd. Vet. Marcus Campos Braun que fez a 11 

leitura para conhecimento de todos; No vigésimo sétimo item de pauta, 12 

Ofício do presidente do CRF convidando o CRMV-ES a participar de 13 

reunião com representantes dos Conselhos de Classe da área da saúde 14 

para debater sobre o ensino à distância, a ser realizada no dia 15 

15/8/2018, às 14h. Após ampla discussão, em virtude da importância da 16 

reunião, o CRMV-ES enviará os seguintes representantes: Méd. Vet. 17 

Rodrigo de Oliveira Uvo, Secretário Geral, Méd. Vet. Fabrício Ferreira 18 

Pagani, Conselheiro Efetivo, Méd. Vet. Roberta Valeriano dos Santos, 19 

Conselheira Suplente e Presidente da Comissão de Ensino da Medicina 20 

Veterinária, e Méd. Vet. Thiago Oliveira de Almeida, membro da 21 
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Comissão de Ensino da Medicina Veterinária; No vigésimo oitavo item de 1 

pauta, Ofício Circular CFMV nº. 35/2018 solicitando manifestação 2 

sobre proposta de resolução que define e caracteriza crueldade e maus 3 

tratos contra animais vertebrados. Após ampla discussão o documento 4 

foi encaminhado ao Méd. Vet. Fabrício Ferreira Pagani, Conselheiro 5 

Efetivo do CRMV-ES;(SIGILOSO); No vigésimo oitavo item de pauta, 6 

Assuntos Gerais. Erratas da plenária de julho: No décimo sexto item 7 

de pauta, Apreciação pelo plenário do parecer da Conselheira Relatora, a 8 

Médica Veterinária Roseanne dos Reis Abrante Nunes – CRMV-ES nº. 9 

1724 referente aos processos de cancelamento / suspensão de inscrição das 10 

seguintes pessoas físicas: 1) Fernanda Venturin Fracalossi – Proc. Adm. 11 

nº. 729/2018, com a palavra a Conselheira Relatora, a Médica Veterinária 12 

Roseanne dos Reis Abrante Nunes – CRMV-ES nº. 1724 que assim 13 

proferiu seu parecer: Onde se lê: “Sendo assim, defiro o pedido de 14 

cancelamento de inscrição, com manutenção dos débitos existentes e 05/ 15 

12 avos da anuidade 2018. Este é o meu parecer”. Após ampla discussão 16 

foi aprovado por unanimidade pelo plenário. Leia-se: “Sendo assim, defiro 17 

o pedido de cancelamento de inscrição”. Erratas da plenária de junho: 18 

No décimo segundo item de pauta, Apreciação pelo plenário do parecer 19 

da Conselheira Relatora, a Médica Veterinária Roseanne dos Reis 20 

Abrante Nunes – CRMV-ES nº. 1724 referente aos processos de 21 
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cancelamento de inscrição das seguintes pessoas físicas: 3) Ramon 1 

Campos Faria – Proc. Adm. nº. 501/2018, com a palavra a Conselheira 2 

Relatora, a Médica Veterinária Roseanne dos Reis Abrante Nunes – 3 

CRMV-ES nº. 1724 que assim proferiu seu parecer: Onde se lê: “Sendo 4 

assim, defiro o pedido de cancelamento de inscrição, com manutenção dos 5 

débitos existentes, sendo devido 5/12 avos da anuidade de 2018. Este é o 6 

meu parecer”. Após ampla discussão foi aprovado por unanimidade pelo 7 

plenário. Leia-se: “Sendo assim, defiro o pedido de cancelamento de 8 

inscrição, com manutenção dos débitos existentes, sendo devido 5/12 avos 9 

da anuidade de 2018. Este é o meu parecer” e 4) Milena Alves Bittencourt 10 

– Proc. Adm. nº. 496/2018, com a palavra a Conselheira Relatora, a 11 

Médica Veterinária Roseanne dos Reis Abrante Nunes – CRMV-ES nº. 12 

1724 que assim proferiu seu parecer: Onde se lê: “PARECER: Sendo 13 

assim, defiro o pedido de suspensão de inscrição, com manutenção dos 14 

débitos existentes e 04/ 12 avos da anuidade 2018. Este é o meu parecer”. 15 

Após ampla discussão foi aprovado por unanimidade pelo plenário. Leia-16 

se: “Sendo assim, defiro o pedido de cancelamento de inscrição, com 17 

manutenção dos débitos existentes, sendo devido 5/12 avos da anuidade de 18 

2018. Este é o meu parecer”. Após ampla discussão foi aprovado por 19 

unanimidade pelo plenário; No vigésimo nono item de pauta, Data da 20 

próxima plenária. Após deliberação foi definida a data de 17 de setembro 21 
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de 2018 para a próxima plenária; O Presidente deu por encerrada a reunião, 1 

onde eu, o Méd. Vet. Rodrigo de Oliveira Uvo – CRMV-ES nº. 1348, 2 

Secretário Geral, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, vai ser 3 

assinada por mim e pelos demais conselheiros presentes. 4 

 5 

_________________________________________________________ 6 

Méd. Vet. Marcus Campos Braun 7 

 8 

_________________________________________________________ 9 

Méd. Vet. Rodrigo de Oliveira Uvo 10 

 11 

__________________________________________________________ 12 

Méd. Vet. Luiz Fernando Pereira Vieira 13 

 14 

__________________________________________________________ 15 

Méd. Vet. Anderson Marcio Borsoi Chagas 16 

 17 

__________________________________________________________ 18 

Méd. Vet. Daniel Pimentel Ribeiro Bressiane 19 

 20 

__________________________________________________________ 21 
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Méd. Vet. Fabrício Ferreira Pagani 1 

 2 

__________________________________________________________ 3 

Méd. Vet. Roseanne dos Reis Abrante Nunes 4 

 5 

________________________________________________________ 6 

Méd. Vet. Luciana Chaves Comaru  7 


